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União Educacional de Ensino Superior do Médio Tocantins

REGULAMENTO DA BIBLIOTECA DA UNEST

FACULDADE DE ADMNISTRAÇÃO DE PARAÍSO DO TOCANTINS / FAP

FACULDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE PARAÍSO DO

TOCANTINS / FSIP

FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS DE PARAÍSO DO TOCANTINS / FCJP

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Dos Usuários

Art. 1.º - A Biblioteca da Unest tem por finalidade fornecer material bibliográfico e não bibliográfico necessário as atividades de professores e alunos da faculdade.

Art. 2.º - A Biblioteca da Unest está disponível aos alunos, professores e funcionários da UNEST, é aberta também aos demais interessados para consulta local do material bibliográfico nela depositado.

Art. 3º - Cabe ao usuário da biblioteca devolver a publicação retirada nas condições em que foi recebida, impreterivelmente na data marcada.

Art. 4.º - Publicações manuseadas na biblioteca ou tomadas por empréstimo, ficam sob a responsabilidade do usuário.

Art. 5.º - O usuário deverá comunicar a biblioteca qualquer mutilação notadas em obras emprestadas ou por ele consultadas, sob pena de ser responsabilizado pelo dano.

Art. 6.º - O usuário deverá comunicar a biblioteca qualquer mudança de endereço.

Seção II
Das Inscrições de Usuários

Art. 7.º - A condição para o usuário se habilitar a fazer empréstimos é ter vínculo com a Unest como professor, aluno ou funcionário, possuir a carteira da biblioteca e estar em dia com as suas obrigações financeiras e documentais com a Instituição.


I - Serão exigidos para a confecção da Carteira da Biblioteca os seguintes documentos: 


a) Preenchimento do formulário de inscrição da Biblioteca - pessoal e intransferível;


b) Comprovante de vínculo com a Unest (docentes e funcionários: holerite; alunos: código/comprovante de matrícula);


c) 2 (duas) fotos 3x4 recentes.


II - A Carteira da Biblioteca terá validade anual para usuários docentes e funcionários, sendo renovada no início de cada ano letivo. Para alunos, será válida no período de duração do curso.


III - Em caso de extravio da Carteira da Biblioteca, o usuário poderá solicitá-la mediante pagamento de taxa de 2ª via no valor previsto na Biblioteca. 


§1. º - A inscrição perderá sua validade quando o usuário (Docente, Funcionário ou Aluno), por qualquer motivo, se desligar do Centro Universitário (desligamento, transferência, trancamento de matrícula ou conclusão do curso). Para tanto, os usuários deverão estar quite com a Biblioteca, de acordo com as normas deste regulamento.




§2.° - Na renovação da Carteira da Biblioteca, que deverá ser feita no inicio de cada semestre, não será cobrada taxa.




§3.° - No caso de descumprimento do regulamento, o leitor terá sua inscrição cancelada.


Seção III
Horário de Funcionamento

Art. 8.º - A Biblioteca da Unest funciona diariamente nos seguintes horários:


I - De segunda-feira a sexta-feira:


a) Manhã - de 7 às 13h;


b) Tarde e Noite - de 16:00 às 22:00h;


II - Aos sábados:

a) Manhã – de 7:30 às 12h;

Seção IV
Guarda Volumes

Art. 9. º - O guarda volumes deverá ser utilizado apenas enquanto o usuário permanecer na Biblioteca, não se responsabilizando a Unest pelo(s) material (is) nele deixados após o encerramento do expediente.
Seção V
Acesso ao Material


Art. 10 - O acesso ao material bibliográfico do acervo é fechado, restrito apenas aos funcionários do setor.
Art. 11 – Procure se informar sobre o autor, título ou assunto do material que irá utilizar, através dos terminais de consulta ou através dos funcionários do setor. 

Art. 12 - Após utilizar o material consultado, devolva-o ao funcionário responsável pelo setor.

Art. 13 - A melhor condição de utilização dos livros e materiais da biblioteca depende também do usuário: não se deve rabiscá-lo, rasgá-lo ou perdê-los. 

Art. 14 – Para se evitar que a biblioteca tenha problemas com  perdas e extravios de livros e demais materiais bibliográficos  será solicitada a apresentação da Carteira da Biblioteca, mesmo sendo só para consultar o material bibliográfico.
Art. 15 - Ao retirar material para uso domiciliar, o usuário compromete−se a utilizá−lo dentro do espírito ético, não cedendo a terceiros, não reproduzindo aqueles protegidos pela Lei de Direito Autoral, e não utilizando−os em outros locais e para outros fins. O empréstimo poderá ser efetuado somente pelo próprio usuário, com apresentação da sua carteira. 
CAPÍTULO II

DAS OBRAS E EXEMPLARES DE CONSULTA

Seção I
Material de Consulta

Art. 16 - São consideradas obras de consulta:

a) obras de referência (obras que se destinam à consulta e não à leitura completa de seu texto, tais como: dicionários, enciclopédias, anuários, índices, etc.);


b) obras raras;


c) periódicos;


d) obras ou exemplares que não circulam.

Seção I
Circulação de Exemplares e Obras de Consulta

Art. 17 - É permitida a retirada e devolução no prazo de 2h somente a professores, alunos e funcionários da Unest.


Parágrafo Único: As Obras Raras, Dicionários e Enciclopédias serão consultadas apenas no recinto da Biblioteca. 

CAPÍTULO III

DO EMPRÉSTIMO DE MATERIAL

Seção I
Apresentação de Documento

Art. 18 - Para empréstimo, devolução ou renovação e consulta local do material bibliográfico, será indispensável à apresentação da Carteira da Biblioteca. 
Seção II
Quantidade de Obras e Empréstimo


Art. 19 - Os Alunos e Funcionários poderão retirar no máximo 3 (três) livros, com prazo máximo de  3 (três) dias para devolução a contar da data da retirada (inclui sábado, domingo e feriado).


I – Para obras literárias, o prazo máximo é de 7 (sete) dias consecutivos, incluindo finais de semana e feriados.


II – Os Docentes terão direito a permanecer com o material emprestado por até 15 dias, sendo que, materiais reservados terão seu prazo de empréstimo reduzido: para alunos e funcionários, 3 (três) dias; para docentes, 7 (sete) dias.

III – O empréstimo de materiais especiais (CD ROM e Vídeos) é exclusivo para Docentes e terá prazo de empréstimo de até 3 (três) dias.


IV – Não será permitida a retirada de dois (2) exemplares do mesmo título e volume para o mesmo usuário.


§1° Os periódicos científicos não serão emprestados.


§2º Não será permitido empréstimo a usuários que não tenham vínculo comprovado com a Unest.

Art. 20 – Só poderão ser emprestadas obras que apresentem dois ou mais exemplares existentes na biblioteca, com exceção de obras literárias.



I – O livro do qual a biblioteca possua apenas um exemplar, poderá ser emprestado nas seguintes condições: 


a) no final do expediente aos sábados, com devolução no inicio do expediente na segunda-feira;


b) nas vésperas de feriados, com devolução no inicio das atividades do próximo dia útil;

Art. 21 – Quando o empréstimo for manual, será anotada na papeleta colocada na obra a data de devolução, devendo o usuário observá-la rigorosamente. 

Art. 22 – Serão colocadas em regime especial de consultas e empréstimos as obras de leituras básicas ou recomendadas em concursos, seminários e simpósios, quando recomendadas por docentes da Unest.

Art. 23 – Os livros retirados pelo usuário não podem ser transferidos para responsabilidade de terceiros.

Art. 24 – A saída de material para fotocópia, só será permitida no recinto da faculdade, respeitando aqueles protegidos pela Lei de Direito Autoral. 
Seção I
Renovação de Empréstimo


Art. 25 – É permitida a renovação do empréstimo da obra por três vezes consecutivas, caso não haja reserva da mesma. Para isso, basta o usuário trazer o livro e solicitar a renovação ou fazer via internet através da Página da Unest no Link da Biblioteca.
Art. 26 – O usuário não poderá renovar e nem levar novas publicações enquanto estiver em débito com a biblioteca e com os demais setores da UNEST. 

Seção IV
Da Reserva

Art. 27 – Somente será permitido ao usuário a efetivação de reserva de material bibliográfico quando não houver exemplares disponíveis para empréstimo, estando condicionado o empréstimo à devolução do material pelo usuário anterior.

Art. 28 – No pedido de reserva de materiais bibliográficos muito solicitados, o usuário entrará em uma lista de espera em ordem numérica crescente. O material ficará à disposição do usuário pelo período de 24 horas (1 dia). Caso não venha retirá-lo, o material ficará à disposição do próximo usuário.



Parágrafo Único – O prazo de empréstimo para material em Regime de Reserva será diminuído conforme Art. 19° deste regulamento.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES E DISCIPLINAS

Seção I
Da Reposição de Material
Art. 29 – O usuário fica responsável pela reposição ou substituição à Biblioteca de material extraviado/danificado ou, na sua falta, fica obrigado a indenizar o valor atual da obra, inclusive com as despesas de importação, quando for o caso, além do pagamento de taxa correspondente ao tempo entre o término do prazo de empréstimo e a comunicação de extravio:


a) Em se tratando de obra cuja edição esteja esgotada, é facultada à Bibliotecária o direito de optar entre estabelecer o valor da indenização ou exigir reposição por obra similar existente no mercado;



b) O prazo máximo de reposição ou indenização é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data em que expirou o prazo da devolução;



c) É de responsabilidade do usuário devolver à Biblioteca o material não circulante retirado para consulta no prazo de 2h da sua retirada.



Parágrafo único: Os professores e funcionários da Unest AUTORIZAM EXPRESSAMENTE, neste ato, o desconto na folha de pagamento dos valores eventualmente apurados pela Biblioteca em virtude do não adimplemento deste regulamento.

Seção II
Da Taxa por Atraso na Devolução e Suspensão de Empréstimo


Art. 30 – Expirado o prazo de empréstimo e não devolvido o material, o usuário pagará uma multa, cujo valor está previsto na Biblioteca, por dia de atraso. Caso o material esteja reservado, a multa terá seu valor dobrado, por dia de atraso, e o usuário ficará suspenso ou impedido de retirar qualquer material a título de empréstimo por 30 dias.

I – Para empréstimos feitos nos finais de semana, haverá multa especial por dia de atraso se a devolução não for feita após o inicio das atividades da biblioteca sempre na segunda-feira e no primeiro dia útil posterior ao feriado, em caso de descumprimento, poderá ocorrer suspensão do direito de empréstimo.

II – Estará impedido de retirar qualquer material a título de empréstimo, pelo período de 1 (um) mês, o usuário que mantiver em seu poder material da coleção não circulante retirado exclusivamente para consulta/fotocópia.


III – No descumprimento destas normas, e esgotados todos os recursos de que a Biblioteca dispõe para aplicação das penalidades, o usuário terá sua Carteira da Biblioteca cancelada e será solicitado à Direção da Unest que empregue recursos legais. 




IV – Faltas graves ocorridas no recinto da Biblioteca, ou em prejuízo ao seu patrimônio, serão apresentadas à Direção da Unest, para as sanções cabíveis.



Parágrafo Único: O usuário que estiver suspenso poderá utilizar todos os serviços/recursos da Biblioteca, exceto o empréstimo de materiais.

Art. 31 – O pagamento de multa em dinheiro deverá ser feito diretamente na tesouraria da UNEST. A multa poderá ser revertida em doação de obras à biblioteca, devendo passar pela aprovação da Bibliotecária.  


Parágrafo Único – A Bibliotecária avaliará o bom estado da obra e se a mesma é pertinente às áreas de interesse da Instituição. 

Seção III
Da Disciplina


Art. 32 – Não é permitido nas dependências da Biblioteca fumar ou ingerir qualquer tipo de alimento ou de bebida; usar telefone celular e falar em voz alta.

Seção IV
Dos Casos Não Previstos

Art. 33 - Os casos não previstos nos artigos anteriores e eventuais dúvidas serão dirimidos pela Bibliotecária ou pela Direção da Unest para a adoção das medidas judiciais pertinentes ao caso, inclusive no âmbito criminal.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - A Biblioteca da UNEST será dirigida por Bibliotecário (a) e auxiliares, designados pela UNEST.

Art. 35 - São atribuições do Bibliotecário (a):

I – Manter sob sua guarda a responsabilidade do acervo bibliográfico da FAP, FCJP E FSIP;


II – Fichar e classificar o seu acervo;


III – Encaminhar à UNEST os pedidos de aquisição de livros e periódicos;


IV – Enviar aos órgãos competentes relatórios, estatísticas e dados relacionados com o movimento da Biblioteca.


V – Exercer as demais atribuições decorrentes do cargo, disposições legais e regimentais ou que lhe forem atribuídas.


Parágrafo único. O (a) Bibliotecário (a) é substituído, durante férias, faltas e impedimentos eventuais por um auxiliar designado pelo diretor.

Art. 36 - Sendo o usuário aluno da Unest, ele ficará impedido de realizar sua matrícula caso haja algum débito remanescente provindo de multa por atraso na devolução de livros. Sanado o problema com integral quitação do débito, a matrícula do aluno será realizada normalmente.

Art. 37 – Quando houver alguma dúvida com relação à utilização da biblioteca, o atendimento não estiver correspondendo a sua expectativa, quando você fizer sugestões ou críticas, que nos possibilitem melhor atendê-lo, fale com o (a) Bibliotecário (a), ele ou ela buscará a melhor alternativa para solucionar as questões levantadas. 

